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TERRA DA MANGA 	 iEøtabn bt'ãu 1autn 
no 	 1 Lei n.' 

O AUTÓGRAFO N.° 3770/2015 

PROJETO DE LEI K° 087/20 15 do Executivo: 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A 'ASSOCIAÇÃO DA CASA DA 
CRIANÇA DE JADINÓPOLIS', CONFORME 
ESPECIFICA" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPÕLIS 'APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 1 °  Fica 	o 	Poder 	Executiva 	Municipal 	autorizada 	a 
celebrar 	Convênio 	com 	a 	"ASSOCIAÇÃO 	DA 	CASA DA 
CRIANÇA DE JARDINOPOLIS", entidade social sem fins 
lucrativos, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 	n 
50.710.409/00001-70, 	para 	prestação 	de 	serviços 
educacionais de creche a crianças do Município de 
Jardinopolis, conforme Plano de Trabalho anexo 

ARTIGO 2 0  O 	custeio da parceria 	será compartilhado entre 
convenente e convena.ada, nos valores constantes do 
Plano 	de 	Trabalho 	anexo, 	o 	qual 	subsidiará 	a 
elaboração do Termo de Convênio 

ARTIGO 3 0  As despesas com a execução do convênio correrão 
por 	conta 	das 	• dotações 	constantes 	na 	Lei 
Orçamentária para o exercício de 2016. 

ARTIGO 4 ° : Esta 	Lei 	entrará 	em 	vigor 	na 	data 	de 	sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Jardinópolis, 24 de novembro de 2015. 

Cleber Teinaz de (amargos 
Presidente 

Câmara Municipal de Jardinópolis$P 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretária da Câmara Municipal de Jardinópolis-
SP, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2015. 
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